
478
DOM/ES - Edição Nº2.917

segunda-feira, 5 de Janeiro de 2026

Viana

Decreto

DECRETO Nº 348/2025
NOMEIA OS MEMBROS DA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIENCIA DE VIANA, ES - 
COMDIPEDEVI, PARA COMPOR O MANDATO DA 
GESTÃO 2026-2028.

O PREFEITO MUNCIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 3.003 de 19 de dezembro de 2018, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2026/2028.

DECRETA:

Art. 1º. NOMEIA membros na composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana, Es - COMDIPEDEVI, para o 
mandato da Gestão biênio 2026 a 2028.

§1º Representantes do poder público;

I-Representantes do poder público Indicados pela 
Secretaria Municipal de trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS:
a) Titular: Abel Mariano Morais
b) Suplente: Rhaiany Helmer Brito

II-Representantes do poder público, indicados pela 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA:
a) Titular: Thayná Galarani de Paula
b) Suplente: Ruth Helena Siqueira Ribeiro

III-Representantes do poder público, indicados pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULT:
a) Titular: Bryan Sunderhus Freitas
b) Suplente: Rita Santos da Rocha

IV-Representantes do poder público, indicados 

pela Secretaria Municipal de Esporte, lazer e 
juventude- SEMJEL:
a) Titular: Alessandro Menegheti
b) Suplente: Richard da Cruz Cominoti

V-Representantes do poder público, indicados pela 
Secretaria Municipal de Obras- SEMOB:
a) Titular: Geiele Pereira Alves
b) Suplente: Rayane Firmino de Assis

VI-Representantes do poder público, indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação- SEMED:
a) Titular: Maria Claúdia Azevedo Morellato Gomes
b) Suplente: Silvia Siqueira Nascimento Perciliano

§2° Representantes da Sociedade Civil organizada:

I-Representantes da Sociedade Civil, indicados pela 
Instituição Lar Genoveva Machado - LGM:
a) Titular: Raquel Lima Clemente
b) Suplente: José Carvalho Capdevile
II-Representantes da Sociedade Civil, indicados 
pela Associação dos Amigos Autistas Do Estado do 
Espirito Santo - AMAES:
a) Titular: Helder Leonardo De Souza
b) Suplente: Ana Angélica Corradi Santiago LiqueR
III-Representantes da Sociedade Civil, indicados 
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
De Viana - APAE
a) Titular: Mírian de Souza Oliveira
b) Suplente: Dayse Cypriano Barcelos
V-Representante da Sociedade Civil, como 
Responsável legal de Lucca Santana do Nascimento 
- Usuário da Política Pública PCD:
a) Titular: Albino Siqueira do Nascimento

VI-Representante da Sociedade Civil, como Usuário 
da Política pública Sistema Único de Assistencia 
Social - SUAS/Usuário da Política Pública PCD:
a) Titular: Renata Santana de Souza
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 281, de 
16 de outubro de 2023.

Viana/ES, 30 de dezembro de 2025.
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